
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 17/19 

  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando a instalação de cercado, 

iluminação e bancos no recém instalado parque infantil em Guaraúna. 

 

Justificativa 

A instalação do parque infantil não contou com os itens aqui indicados, sendo uma 

necessidade a instalação dos mesmos. 

 O fato de o parque estar localizado às margens da PR-438, via de grande fluxo de veículos, 

representa risco para os usuários, e no caso, principalmente para as crianças.  

A instalação de cercado e também de iluminação auxiliaria no quesito segurança. Já a 

instalação de bancos ofereceria comodidade. 

Contando com o apoio dos demais pares na aprovação, espera-se o atendimento por parte do 

Executivo Municipal.  

Teixeira Soares, 11 de fevereiro de 2019. 

   

Marcelo Acordi  

 


